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Parecer n.° 46/53 - Funcionário Público. 
Exercício de Mandato Eletivo Municipal.

PROCESSO N.° 2.272-53
F U N C IO N Á R IO  PÚ BLICO  —  NÂO É  P E R M IT ID O  O 

E X E R C ÍC IO  SIM U LTÂ N EO  DO CARGO E  D E  
M ANDATO E LE T IV O  M U N IC IPA L _  P E R C E P - 

•  ÇÃO D E  V EN C IM EN TO S NO CASO D E  G RA
TU ID A D E DO M ANDATO —  APLICAÇÃO DO 
ARTIG O  121, N.° II, DO E ST A T U T O .

P A R E C E R  N.° 46-53

Trata-se, no presente processo, de decidir se, à luz 
0 E sta tu to  vigente, é perm itida a percepção de venci

mentos, por parte  de funcionário público, durante o exer
cício de m andato eletivo m unicipal g ra tu ito .

~ ; Na vigência da lei anterior, a jurisprudência 
a m inistrativa já se havia estratificado em tôrno a certos 
Princípios construídos com base no a r t .  50 da Consti- 
uição e artigo 97, n.° V III, do an terior E sta tu to  

*.Decreto-lei n.° 1 .713 de 1939).
_ Fixou-se, inicialm ente, a incom patibilidade entre 

iunções públicas precárias e os m andatos legislativos, 
°m a conseqüente dispensa dos servidores desprovidos 

estabilidade (pareceres do S r. Consultor Jurídico do 
• A .S .P .  —  “R evista do Serviço Público” , novembro- 

ezembro de 1947, p .  91; “R evista de D ireito Adminis
trativo” , vol. X I, p . 318 e vo l. 18, p . 283 ).
, 4 . Mesmo, porém , para o servidor estável, o exer

cício de m andato legislativo m unicipal im punha as se
guintes restrições:

a ) o afastam ento do serviço som ente ficava auto
rizado nos períodos ou dias de sessões, devendo o funcio
nário reassum ir o exercício do cargo nos interregnos do 
^an d a to  (pareceres do S r. Consultor j*urídico do 

• A .S .P . ,  —  jn  —  “R evista de D ireito Adm inistrativo” , 
Vo*' 13, p , 412 e vol. 14, p .  413; pareceres ns. 76-R 
® 110-R, do S r. Consultor-Geral da República, professor 

aroldo Valadão, in “Pareceres do Consultor-Geral da 
ePúblipa” —  vo!. II, p . 237 e 423; acórdão do T ri- 
'jnal de Justiça do Rio G rande do Sul •— “R evista de

reito Adm inistrativo” , v o l. 15, p . 216; acórdãos doDi
Supremo Tribunal Federal, “R evista de D ireito Admi- 
n>strativ0” , vol. 26, p . 147);

£>) nos dias de afastam ento para exercício do man- 
Q °> mesmo se gratuito, não cabia a percepção dos 

^ n c im en to s  (parecer do S r. Consultor Juríd ico  do 
A. S. P .  —  “R evista de D ireito A dm inistrativo” , 

p° ' *4, P . 415; parecer n.° 110-R, do S r. Consultor- 
erai da República, in  “Pareceres”  —  vol. II  —  p . 423; 

J o rd ã o  do T ribunal Federal de Recursos, “R evista de 
>reito Adm inistrativo”, vol. 25, p . 110).

c ) não é admissível opção entre os vencim entos do 
go público e os subsídios do m andato (parecer do 

J y ' Consultor Jurídico do D .A .S .P .  —  in  “R evista de 
‘reito Adm inistrativo”, vol. 13, p . 414 e razões de  

6 0 ao projeto convertido na Lei n.° 488, de 1948,

in  “D iário do Congresso Nacional” , de 19-11-1948, p á
gina 11 .919 ).

5 . Tam bém  em relação ao m ilitar da a tiva ficou 
estabelecido o entendim entô de que, duran te  a  duração 
da licença para o exercício de m andato eletivo, rem une
rado ou gratuito, perderá os vencim entos e vantagens do 
pôsto (Parecer n.° 85-T, do S r. Consultor-Geral da 
República, D r. Carlos M edeiros Silva, “Pareceres” — 
vol. II, p . 11).

6 . D eterm inava o E sta tu to  precedente que “somente 
nos casos previstos em  lei poderá perceber o vencim ento 
ou rem uneração o funcionário que não estiver no exer
cício do cargo” (art. 109). E n tre  os casos de exercício 
presum ido de  /ege, incluía-se o “desem penho de função 
legislativa federal, excluído o período de férias pa rla
m entares, quando o funcionário deverá reassum ir o cargo” 
(a r t .  97, n.° V III) . %

7. Com a vigência da Constituição de 1946, deixou 
de operar, no tocante aos m andatos legislativos federais, 
a regra de reassunção nos períodos de recesso pa rla
m entar, porque o afastam ento passou a se realizar du 
ran te  tôda a duração do m andato ( a r t .  5 0 ) .  Subsiste, 
porém , a norm a estatu tária  para os m andatos estaduais e 
municipais, salvo se, nêles, o m andatário  perceber subsí
dios anuais (H aroldo Valadão, “Pareceres do S r. Consul
tor-G eral da R epública” —  vol. II, c i t . ,  p .  237 e  4 23 ).

8 . O a tual E sta tu to  considera de efetivo exercício o 
afastam ento em  v irtude do desem penho de função le
gislativa da União, dos Estados, do D istrito  Federal e 
dos M unicípios ( a r t .  79, n.° V I I I ) .  Ressalvada, por
tanto, a hipótese constitucional e a  proibição de acum u
lação rem unerada, deve o funcionário reassum ir o cargo 
nas interrupções das sessões legislativas, em  obediência 
ao dever legal de assiduidade (E sta tu to , a r t .  194, n.° I ) ,  
cuja violação configura o abandono de função pública 
(a r t .  207, n.° II  e respectivo § 1.°).

9 . Inovou, porém , a lei a tual no tocante a perda 
de vencimentos, na hipótese de gratuidade do m andato. 
Conceituada, no artigo 121, n.° II, a perda do venci
m ento ou rem uneração do cargo efetivo, para o funcio
nário, “quando no exercício de m andato eletivo rem une
rado federal, estadual ou m unicipal” , não há como dene- 
gar-lhe o pagam ento, se gratu ito  o m andato .

10. Devem, po-tanto, continuar a ser observada> 
as regras já estabelecidas e recordadas nos itens 3 e 4, 
com a única ressalva acim a assinalada.

11. Parece-m e, conseqüentem ente, que, no caso con
creto, merecem  ser aprovadas as conclusões do parecer 
da D . P . ,  enquanto subsistir a gratuidade do mandato, 
inclusive pela im perceptib ilidade da ajuda de custo adm i
tida na Constituição do E stado (a r t .  86, parágrafo único) 
e  na Lei E stadual n.° 28, de 22 de novembro de 1947.

E m  12 de junho de 1953. —  Caio Tácito, Consultor 
Juríd ico .


